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de 13 de setembro de 1977 

O Prefeito Municipal da Estância de São José 

dos Campos , no uso de suas atribuições que lhe conferem o artigo 49 da 

Lei n9 1847, de 30 de novembro de 1976, e artigo 39, ítem V, do Decr eto

Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969 , 

DECRETA 

Artigo 19 - Fica aberto no Departamento de 

Finanças , um crédito adicional no valor de Cr$ 12 . 000 , 00 {doze mil cru 

zeiros) , destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente : 

5 

5.30 

5.30 - 03583232.16 

5 . 30 - 31 31.00 

Departamento de Planejamento 

Divisão de Plane jamento Urbanístico 

Serv. Técnicos Especializados 

Remuneração p/ Serviços Pessoais . .. l2.000,00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ante 

rior , será coberto com recursos provenientes da anulação parcial, na mes 

ma importância, da seguinte dotação: 

30.40- 08450312.45 - 4330 . 00 ..... ....... . ..................... 12.000 , 00 

Artigo 39 - Este Decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação , revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura da Estância de São José dos Cam 

pos, 13 de setembro de 1977. 

to, aos treze dias do mes 

e sete. 

DA/JFS/alc . 

Edna Paul a Santos 

Municipal 

Registrado e publicado no Gabinete do Prefei 

de setembro do ano de m~novecentos e setenta 


